
EFE!TÚRA MUNICIPAL 

PREFEITUW. LlJlIICIF,\L DE Ti�QUARI'� II/Glt 

TAQUARIT!NGA , 
. . , L E I n. 1.106, de 12 de agôsto de 1.970 . 

1\.U:l'O},! ZA o E1:ECUTIVO J.ilJ; ;ru 11' .AL A DOJ,n t qua tr·o) 4 I>(:'._ ::.'...;:, -
DE U1í,IJIITO J.O COL:CGIO 1;. S. D.4. COliSOLP.Çi10. local. 

O SE;;J!Ol1 Il)íJTC>li f,.iJ_�IL I:Ul':ES DA :JILVll, Prefeito I.iunicipal de TaqLlari-
-

ti11ga, usando das atribui�:oes <.tle o. lei lhe confere, 

}'11Z Sí1B:CR que a Ci\rnara J.Iunicipal decreta e êle promulGa a secui11te 

lei: 

Artico 12- Fica o Executivo i.:u11icipal autorizauo 2 

t:oar 4 ( quo.t1·0) postes Lle cin1er1to ao Cõle,�io Iíossa SerJ:.or<.., da Go11c.c·-
-

laçao, desta cidade. 

Arti::;o 2°- Os mencionauos postes destinrc·,1iJ-se 3, s eri.'} -

ços dêsse �stabelecimento de Ensino. 

Artico 32- Esta lei entrará e m  vigor na data de SLl'.' 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura l.'.unicipal de Taquari tinga, 12 de agôsto de 1. 970 

1 
' 
' 

I 1 
1 

' / / 
I 

I ' 
/ 

1 , , / . / 
.··"--f ' ' ' \1l···. (. / � • L· f!1, .: :. · ' , ,, . . . ._ . 

--------------------------------------....;---�-------------------------· ' 1 1 
outor ,\d8.i.l i!unes da Silva 
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' -Prefeito i.iunicipal-

liec:istrada e publicada na Secretaria da 1'refei tura I.Iu11icipal, em 12 � 

de ª'ôsto de 1.970. ' . 
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